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DESPESAS MEDICAS. RECIBOS GLOSADOS SEM QUE TENHAM
SIDO APONTADOS INDIiCIOS DE SUA INIDONEIDADE.

Os recibos de despesas médicas nao tem valor absoluto para comprovagao de
despesas médicas, podendo ser solicitados outros elementos de prova, mas a
recusa a sua aceitacdo, pela autoridade fiscal, deve ser acompanhada de
indicios consistentes que indiquem sua inidoneidade. Na auséncia de
indicacdes desabonadoras, os recibos comprovam despesas médicas.

JUROS SELIC.

Os juros calculados pela Taxa Selic sao aplicaveis aos créditos tributarios nao
pagos no prazo de vencimento consoante previsdo do § 1° do artigo 161 do
CTN, artigo 13 da Lei n.° 9.065/95 e artigo 61 da Lei n.° 9.430/96 ¢ Sumula
no 4 do 1° Conselho de Contribuintes.

MULTA DE OFIiCIO E VEDACAO AO CONFISCO.

No langamento de oficio a multa a ser aplicada ¢ de 75% conforme estabelece
a legislagdo. Uma vez positivada a norma, ¢ dever da autoridade
administrativa aplica-la, ndo lhe competindo o exame da constitucionalidade
das Leis, nem deixar de aplicéa-las, salvo se ja houver decisao do Supremo
Tribunal Federal neste sentido. Art. 44, I da Lei 9.430/96.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em dar

provimento ao Recurso Voluntario. Vencidos os Conselheiros José Ricardo Moreira e
Fernanda Melo Leal que lhe negavam provimento. Designado para redigir o voto vencedor o
Conselheiro Jorge Henrique Backes
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 DESPESAS MÉDICAS. RECIBOS GLOSADOS SEM QUE TENHAM SIDO APONTADOS INDÍCIOS DE SUA INIDONEIDADE.
 Os recibos de despesas médicas não tem valor absoluto para comprovação de despesas médicas, podendo ser solicitados outros elementos de prova, mas a recusa a sua aceitação, pela autoridade fiscal, deve ser acompanhada de indícios consistentes que indiquem sua inidoneidade. Na ausência de indicações desabonadoras, os recibos comprovam despesas médicas.
 JUROS SELIC.
 Os juros calculados pela Taxa Selic são aplicáveis aos créditos tributários não pagos no prazo de vencimento consoante previsão do § 1° do artigo 161 do CTN, artigo 13 da Lei n.° 9.065/95 e artigo 61 da Lei n.° 9.430/96 e Súmula no 4 do 1° Conselho de Contribuintes.
 MULTA DE OFÍCIO E VEDAÇÃO AO CONFISCO.
 No lançamento de oficio a multa a ser aplicada é de 75% conforme estabelece a legislação. Uma vez positivada a norma, é dever da autoridade administrativa aplicá-la, não lhe competindo o exame da constitucionalidade das Leis, nem deixar de aplicá-las, salvo se já houver decisão do Supremo Tribunal Federal neste sentido. Art. 44, I da Lei 9.430/96.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em dar provimento ao Recurso Voluntário. Vencidos os Conselheiros José Ricardo Moreira e Fernanda Melo Leal que lhe negavam provimento. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Jorge Henrique Backes
  (assinado digitalmente)
 Jorge Henrique Backes - Presidente e Redator
 (assinado digitalmente)
 Fernanda Melo Leal - Relatora.
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Fernanda Melo Leal, Jorge Henrique Backes, Jose Alfredo Duarte Filho e Jose Ricardo Moreira. 
 
  Contra o contribuinte acima identificado foi emitida Notificação de Lançamento, relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física, exercício de 2013, ano-calendário de 2012, que lhe exige o recolhimento de um crédito tributário no montante de R$ 24.324,70, atualizado até 31/08/2017. Foi constatada a seguinte irregularidade, conforme a Descrição dos Fatos: dedução indevida de despesas médicas, devido a despesas com não dependentes para fins tributários, dedução Indevida de Previdência Privada e Fapi, de R$ 10.853,66, por falta de previsão legal e omissão de rendimentos com base nas informações das fontes pagadoras, prestadas em DIRF, no total de R$ 7.759,95 e dedução de imposto de renda na fonte de R$ 447,68.

O interessado foi cientificado da notificação e apresentou impugnação juntando diversos documentos para comprovar as despesas e alegando que as despesas médicas são de seus familiares, e teria direito a tal dedução, que no que se refere a omissão de rendimentos, foi um equivoco, mas que não gerou nenhum dano ao erário, e quanto a previdência privada, argumenta no sentido de que teria direito a dedução. 

A DRJ Recife, na análise da peça impugnatória, manifestou seu entendimento no sentido de que: 

1 - quanto às despesas médicas: conforme legislação somente podem ser deduzidas as despesas com o Contribuinte e seus dependentes informados na Declaração de Ajuste Anual. Conforme se observa-se da declaração de ajuste anual, fls. 31/40, não consta informações no quadro dependentes. A mera alegação de que seriam seus dependentes de fato não dá o direito do interessado utilizar à dedução em sua declaração de ajuste anual. Dessa forma, mantém-se à dedução indevida de despesas médicas com plano de saúde, apurada, pela autoridade fiscal.


2 - quanto a despesa com previdência privada: as contribuições realizadas para planos VGBL não são dedutíveis uma vez que tal produto é um tipo de seguro de pessoas com cobertura por sobrevivência e não de previdência privada. O VGBL, apesar de constituir um produto semelhante ao PGBL, na medida em que visa acumulação de recursos e a transformação em renda futura, não permite tal dedução. Desse modo, não há reparos a se fazer no lançamento, devendo ser mantida a infração �dedução indevida de previdência privada e Fapi�.
3 - quanto a omissão de rendimentos: a mera alegação de que foi um equívoco, de que não teria causado dano ao erário não exime o contribuinte da sua responsabilidade. Quanto à solicitação de que sua Declaração de Ajuste Anual (DAA) seja retificada para alteração dos rendimentos tributáveis, cabe recordar que em se tratando da perda da espontaneidade do sujeito passivo, o art. 138 do Código Tributário Nacional, estabelece a falta de possibilidade. Dessa forma, não acolho o pedido de retificação da DAA do contribuinte relativa ao exercício de 2013. Devendo ser mantida a omissão de rendimentos apurada com base nas informações prestadas pelas fontes pagadoras. 

Além disso, deve-se ressaltar que a responsabilidade por infrações tributárias é
objetiva e independe da culpa ou dolo do agente. Assim, não cabe a alegação de que não houve
por parte do contribuinte intenção de fraudar o fisco. 

Em sede de Recurso Voluntário reitera o contribuinte que os beneficiários do plano de saúde seriam seus dependentes de fato, portanto teria direito a dedução das despesas médicas correlatas. Com relação a omissão de rendimentos segue argumentando que não causou dano ao erário e se tratou de um equívoco. NÃO questiona mais a dedutibilidade da despesa com previdência provada VGBL e por fim questiona a aplicação da multa e juros sobre as supostas infrções. 

É o relatório.
 Conselheira Fernanda Melo Leal - Relatora.
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade. Portanto, merece ser conhecido.
Merece ser esclarecido logo de inicio que não há mais litígio no que se refere a glosa com previdência privada VGBL. Tampouco há que se discorrer sobre a infração da omissão de rendimentos, pois já restou clara e inequívoca. Argumenta o Recorrente apenas que tal omissão, oriunda de um equívoco, não teria gerado dano ao erário. 
Mas já foi claramente exposto da decisão a quo que a infração independe de dolo ou culpa. Além disso, é sabido que ninguém pode alegar falta de conhecimento de lei ou a sua própria torpeza. 
Nesta senda, a análise do mérito se restringe às despesas médicas e aplicação de juros e multa.
Mérito - Glosa de despesas médicas
Nos termos do artigo 8°, inciso II, alínea "a", da Lei 9.250/1995, com a redação vigente ao tempo dos fatos ora analisados, são dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda pessoa física as despesas a título de despesas médicas, psicológicas e dentárias, quando os pagamentos são especificados e comprovados.

Lei 9.250/1995:
Art. 8°. A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II - das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias.
(...)
§ 2º - O disposto na alínea �a� do inciso II:
(...)
II - restringe-se aos pagamentos feitos pelo contribuinte, relativos ao seu próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro de Pessoas Jurídicas de quem recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.�
O Recorrente sustenta que o plano de saúde da Associação dos Magistrados Trabalhistas (AMATRA) foi constituído para custeio da saúde dos magistrados, mediante convênio, e foi estendido aos seus familiares, esposa/esposo, filhos. 
Ocorre que, como dito pela DRJ, este convênio é apenas entre as partes - o contribuinte e a Associação dos Magistrados Trabalhistas (AMATRA) - e não tem alcance superior a legislação de imposto de renda.
A legislação restringe à dedução dos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes. No presente caso, na declaração de ajuste anual do contribuinte, não consta informações de dependentes. A alegação que as pessoas indicadas como seus dependentes no plano de saúde foram custeados por ele e que não utilizaram os valores em questão em suas declarações de ajuste anual, não faz diferença para fins desta notificação pois isto foi opção dos mesmos. Tal fato não dá o direito do interessado utilizar à dedução em sua declaração de ajuste anual. É uma questão legal, de direito, que está bem clara na legislação e foi exposta de forma bem clara na decisão a quo.
Neste diapasão, merece trazer à baila o princípio pela busca da verdade material. Sabemos que o processo administrativo sempre busca a descoberta da verdade material relativa aos fatos tributários. Tal princípio decorre do princípio da legalidade e, também, do princípio da igualdade. Busca, incessantemente, o convencimento da verdade que, hipoteticamente, esteja mais aproxima da realidade dos fatos. 
De acordo com o princípio são considerados todos os fatos e provas novos e lícitos, ainda que não tragam benefícios à Fazenda Pública ou que não tenham sido declarados. Essa verdade é apurada no julgamento dos processos, de acordo com a análise de documentos, oitiva das testemunhas, análise de perícias técnicas e, ainda, na investigação dos fatos. Através das provas, busca-se a realidade dos fatos, desprezando-se as presunções tributárias ou outros procedimentos que atentem apenas à verdade formal dos fatos. Neste sentido, deve a administração promover de oficio as investigações necessárias à elucidação da verdade material para que a partir dela, seja possível prolatar uma sentença justa. 
A verdade material é fundamentada no interesse público, logo, precisa respeitar a harmonia dos demais princípios do direito positivo. É possível, também, a busca e análise da verdade material, para melhorar a decisão sancionatória em fase revisional, mesmo porque no Direito Administrativo não podemos falar em coisa julgada material administrativa. 
A apresentação de provas e uma análise nos ditames do princípio da verdade material estão intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material apresentará a versão legítima dos fatos, independente da impressão que as partes tenham daquela. A prova há de ser considerada em toda a sua extensão, assegurando todas as garantias e prerrogativas constitucionais possíveis do contribuinte no Brasil, sempre observando os termos especificados pela lei tributária. 
A jurisdição administrativa tem uma dinâmica processual muito diferente do Poder Judiciário, portanto, quando nos depararmos com um Processo Administrativo Tributário, não se deve deixar de analisá-lo sob a égide do princípio da verdade material e da informalidade. No que se refere às provas, é necessário que sejam perquiridas à luz da verdade material, independente da intenção das partes, pois somente desta forma será possível garantir o um julgamento justo, desprovido de parcialidades.
Soma-se ao mencionado princípio também o festejado princípio constitucional da celeridade processual, positivado no ordenamento jurídico no artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, o qual determina que os processos devem desenvolver-se em tempo razoável, de modo a garantir a utilidade do resultado alcançado ao final da demanda.
 Ratifico, ademais, a necessidade de fundamento pela autoridade fiscal, dos fatos e do direito que consubstancia o lançamento. Tal obrigação, a motivação na edição dos atos administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como na Lei nº 9.784, de 1999, como talvez de maneira mais importante em disposições gerais em respeito ao Estado Democrático de Direito e aos princípios da moralidade, transparência, contraditório e controle jurisdicional. 
Assim sendo, com fulcro nos festejados princípios supracitados, e baseando no quanto exposto, entendo que deve ser negado provimento ao Recurso Voluntário e mantida a decisão a quo nos seus exatos termos.
 
SELIC - Juros e multa aplicada

No que se refere aos tributos federais, a partir de 1º de janeiro de 1996, a taxa SELIC passou a ser o índice de juros e correção monetária a ser aplicado desde o pagamento indevido, por força do art. 39, § 4º, da Lei9.250/95. 

Assim, para os tributos federais iremos aplicar a taxa Selic (instituída pela Lei nº 9.250/95) e não mais o regramento previsto no Código Tributário Nacional, haja vista que ele próprio abre espaço para que cada ente da federação legisle de forma distinta quanto aos seus tributos.
Repetindo: o termo inicial da fluência tanto da correção monetária quanto dos juros de mora, nos tributos federais, após 1º de janeiro de 1996, será a data do recolhimento indevido. Os demais tributos estaduais e municipais, salvo disposição em lei em sentido contrário dos respectivos entes da federação, se submetem ao regramento supramencionado contido no CTN.

Nesta senda, resta claro que no caso de repetição de indébito de tributos federais, tendo que considerar como termo inicial para contagem da SELIC a data do recolhimento indevido, que no caso em comento, ocorreu em abril de 2003. Não há que se falar em outro período de termo inicial da fluência da correção monetária. No entanto, como muito bem colocado na decisão a quo, deve ser observado o pagamento já efetuado pelo contribuinte no Darf juntado aos autos do processo (fls.2)
Por fim, a Súmula CARF de número 4 não traz nenhum ponto de dúvida em relação à sua aplicação. Portanto, não há discussão em relação a sua aplicação. 

Súmula nº 4 - CARF: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil são devidos nos períodos de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Em que pese a multa não seja tributo, mas sim penalidade que tem por fim coibir o cometimento de infrações, ainda que, hipoteticamente, fosse aplicável a questão de confisco, não compete a esta instância administrativa sopesar a exigência tributária: se é ou não demasiada. Essa tarefa assiste ao Legislador e ao Poder Judiciário. 
No âmbito do Poder Executivo, deve a autoridade fiscalizadora apenas cumprir a determinação legal, de forma vinculada e obrigatória, aplicando o ordenamento vigente às infrações concretamente constatadas.
Assim sendo, entendo que deve ser mantida a decisão a quo na sua integralidade. 
CONCLUSÃO:
Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, por tudo o quanto acima exposto. 
 (assinado digitalmente)
Fernanda Melo Leal. 
 Conselheiro Jorge Henrique Backes, Relator
Verificada a tempestividade do recurso voluntário, dele conheço e passo à sua análise.
A falta de indicação do nome do paciente, em recibo emitido em nome da contribuinte, sem nenhuma investigação, sem nenhuma indicação de que não se trata o contribuinte o paciente, não se afigura motivo para não aceitação do documento. Constitui-se prática comum a emissão de recibos dessa maneira. A recusa deve apresentar alguma indicação de falta de idoneidade no documento. Não foi o caso.
A falta de endereço no documento, como motivo para recusa, prende-se a formalismo que poderia a mais das vezes ser suprido por simples pesquisa. Da mesma forma não inquina o documento de nenhuma inidoneidade.
A falta de indicação mais clara do profissional foi alegada pelo acórdão de impugnação, mas o próprio Despacho Decisório ao descrever a prática recorrente de dedução desse profissional o aponta como dentista.
Há elementos na documentação que indicam a necessidade de verificação, investigação. O lançamento fez uma tentativa de inquinar inidoneidade por uma prática de dedução repetida de valores elevados do mesmo profissional, mas o que é um indício a investigar passou a ser um fator de recusa.
No caso, afora a repetição citada, não foram solicitados outros elementos de prova de maneira objetiva. Tampouco foram apresentados vícios, indícios ou circunstâncias desabonadoras para os documentos apresentados pelo contribuinte. Não foi apresentada nenhuma investigação, circularização, ou outro procedimento de verificação que indicasse algum problema, ou mesmo dúvida, nos documentos. 
Como as alegações de recusa se prenderam a formalidades, e os documentos indicam prestação de serviços médicos, na dúvida, na falta de fundamentação na recusa e na ausência de indicações desabonadoras claras, entendo pela aceitação dos documentos. 
Em argumentação geral, os recibos não tem valor absoluto para comprovação de despesas médicas, podendo ser solicitados outros elementos de prova, tanto do serviço como do pagamento. Mesmo que não sejam apresentados outros elementos de comprovação, a recusa a sua aceitação, pela autoridade fiscal, deve estar fundamentada. Como se trata do documento normal de comprovação, para que sejam glosados devem ser apontados indícios consistentes que indiquem sua inidoneidade. 
Não deixo de fazer aqui uma fundamentação do entendimento expresso acima, pois a falta de fundamentação é a matéria em discussão. Muitas vezes a autoridade fiscal baseia a recusa a deduções no art.73 do Decreto nº 3.000, de 1999, que assim dispôs:
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
§ 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º).
Tal artigo indica que determinados documentos não fazem prova absoluta, podendo ser solicitados elementos adicionais de comprovação. No entanto, isso não significa que o juízo, o fundamento da autoridade, dos fatos e do direito, não necessite ser apresentado. E tal obrigação, a motivação na edição dos atos administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como veremos na Lei nº 9.784, de 1999, como talvez de maneira mais importante em disposições gerais em respeito ao Estado Democrático de Direito e aos princípios da moralidade, transparência, contraditório e controle jurisdicional.
O lançamento pode até ocorrer sem pedido de esclarecimentos ou de prévia intimação ao contribuinte, como consta inclusive em súmula do CARF:
Súmula CARF nº 46: O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário.
No entanto, a recusa não pode prescindir de justificativa, inclusive porque deduções elevadas podem estar completamente dentro da lei e do direito do contribuinte.
Trazendo-se um pouco de doutrina percebe-se claramente a necessidade da motivação. Diz Celso Antônio Bandeira de Mello, em relação aos atos discricionários:
�A motivação deve ser prévia ou contemporânea à expedição do ato. (�) Naqueloutros, todavia, em que existe discricionariedade administrativa ou em que a prática do ato vinculado depende de apurada apreciação e sopesamento dos fatos e das regras jurídicas em causa, é imprescindível motivação detalhada. [...]
E Maria Sylvia Zanella Di Pietro, sobre a motivação expressa-se assim::
�O princípio da motivação exige que a Administração Pública indique os fundamentos de fato e de direito de suas decisões. Ele está consagrado pela doutrina e pela jurisprudência, não havendo mais espaço para as velhas doutrinas que discutiam se a sua obrigatoriedade alcançava só os atos vinculados ou só os atos discricionários, ou se estava presente em ambas as categorias. A sua obrigatoriedade se justifica em qualquer tipo de ato, porque se trata de formalidade necessária para permitir o controle de legalidade dos atos administrativos.�
E além de princípios e doutrinas, também a lei , como antes aventado, dispõe sobre a obrigação de motivar. A Lei nº 9.784/1999 que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal em seu artigo 50, dispõe:
�Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:
I � neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II � imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III � decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública; 
IV � dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;
V � decidam recursos administrativos; 
VI � decorram de reexame de ofício;
VII � deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;
VIII� importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo.�
 Esse artigo da lei não faz diferenciação entre atos vinculados ou discricionários. Todos os atos que se encaixam nas situações dos supracitados incisos, sejam vinculados ou discricionários, devem compulsoriamente ser motivados. A amplitude e o imenso alcance desse artigo sobre os atos administrativos não deixa nenhum resquício de incerteza ou de dúvida: a regra ampla e geral é a obrigatoriedade de motivação dos atos administrativos.
E como princípio, de maneira não menos importante, veja-se o que diz sobre a matéria o art. 2º da mesma Lei 9.784, de 1999:
�Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:
(�)
VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão; 
VIII � observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados; 
IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados;
X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de litígio;
(�)
XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação�.
Assim, na ausência de fundamentos consistentes que indiquem inidoneidade dos documentos usuais de comprovação, é indevida a glosa de despesas médicas.
Conclusão
Em razão do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário.
É como voto.
 (assinado digitalmente)
Jorge Henrique Backes - Relator


 



(assinado digitalmente)

Jorge Henrique Backes - Presidente e Redator
(assinado digitalmente)

Fernanda Melo Leal - Relatora.

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Fernanda Melo Leal,
Jorge Henrique Backes, Jose Alfredo Duarte Filho e Jose Ricardo Moreira.

Relatorio

Contra o contribuinte acima identificado foi emitida Notificagdo de
Langamento, relativo ao Imposto de Renda Pessoa Fisica, exercicio de 2013, ano-calendario de
2012, que lhe exige o recolhimento de um crédito tributario no montante de R$ 24.324,70,
atualizado até 31/08/2017. Foi constatada a seguinte irregularidade, conforme a Descri¢do dos
Fatos: deducgdo indevida de despesas médicas, devido a despesas com nao dependentes para
fins tributarios, dedugdo Indevida de Previdéncia Privada e Fapi, de R$ 10.853,66, por falta de
previsdo legal e omissdao de rendimentos com base nas informagdes das fontes pagadoras,
prestadas em DIRF, no total de R$ 7.759,95 e dedugdo de imposto de renda na fonte de RS
447,68.

O interessado foi cientificado da notificagdo e apresentou impugnacao
juntando diversos documentos para comprovar as despesas e alegando que as despesas médicas
sao de seus familiares, e teria direito a tal deducdo, que no que se refere a omissdao de
rendimentos, foi um equivoco, mas que ndo gerou nenhum dano ao erdrio, € quanto a
previdéncia privada, argumenta no sentido de que teria direito a deducao.

A DRIJ Recife, na andlise da pega impugnatdria, manifestou seu entendimento
no sentido de que:

1 - quanto as despesas médicas: conforme legislagdo somente podem ser
deduzidas as despesas com o Contribuinte ¢ seus dependentes informados na Declaragdo de
Ajuste Anual. Conforme se observa-se da declaracdo de ajuste anual, fls. 31/40, ndo consta
informacgdes no quadro dependentes. A mera alegacao de que seriam seus dependentes de fato
ndo da o direito do interessado utilizar a dedug¢do em sua declaracdo de ajuste anual. Dessa
forma, mantém-se a dedugdo indevida de despesas médicas com plano de saude, apurada, pela
autoridade fiscal.

2 - quanto a despesa com previdéncia privada: as contribui¢des realizadas para
planos VGBL nao s3o dedutiveis uma vez que tal produto ¢ um tipo de seguro de pessoas com
cobertura por sobrevivéncia e ndo de previdéncia privada. O VGBL, apesar de constituir um
produto semelhante ao PGBL, na medida em que visa acumulacdo de recursos e a
transformac¢do em renda futura, ndo permite tal deducdo. Desse modo, ndo ha reparos a se fazer
no lancamento, devendo ser mantida a infracdo “dedu¢do indevida de previdéncia privada e
Fapi”.

3 - quanto a omissao de rendimentos: a mera alega¢ao de que foi um equivoco,
de que ndo teria causado dano ao erario ndo exime o contribuinte da sua responsabilidade.
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Quanto a solicitacdo de que sua Declaragdo de Ajuste Anual (DAA) seja retificada para
alteracdo dos rendimentos tributdveis, cabe recordar que em se tratando da perda da
espontaneidade do sujeito passivo, o art. 138 do Cddigo Tributario Nacional, estabelece a falta
de possibilidade. Dessa forma, ndo acolho o pedido de retificagdo da DAA do contribuinte
relativa ao exercicio de 2013. Devendo ser mantida a omissdo de rendimentos apurada com
base nas informacodes prestadas pelas fontes pagadoras.

Além disso, deve-se ressaltar que a responsabilidade por infragdes tributérias ¢
objetiva e independe da culpa ou dolo do agente. Assim, ndo cabe a alega¢do de que ndo houve
por parte do contribuinte intengdo de fraudar o fisco.

Em sede de Recurso Voluntario reitera o contribuinte que os beneficiarios do
plano de satde seriam seus dependentes de fato, portanto teria direito a deducdo das despesas
médicas correlatas. Com relacdo a omissao de rendimentos segue argumentando que nao
causou dano ao erario e se tratou de um equivoco. NAO questiona mais a dedutibilidade da
despesa com previdéncia provada VGBL e por fim questiona a aplicagdo da multa e juros sobre
as supostas infr¢des.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheira Fernanda Melo Leal - Relatora.

O recurso ¢ tempestivo e atende as demais condigdes de admissibilidade.
Portanto, merece ser conhecido.

Merece ser esclarecido logo de inicio que ndo ha mais litigio no que se refere
a glosa com previdéncia privada VGBL. Tampouco ha que se discorrer sobre a infragdao da
omissdo de rendimentos, pois ja restou clara e inequivoca. Argumenta o Recorrente apenas que
tal omissao, oriunda de um equivoco, nao teria gerado dano ao erario.

Mas ja foi claramente exposto da decisdo a quo que a infragdo independe de
dolo ou culpa. Além disso, ¢ sabido que ninguém pode alegar falta de conhecimento de lei ou a
sua propria torpeza.

Nesta senda, a analise do mérito se restringe as despesas médicas e aplicacao
de juros e multa.

Mérito - Glosa de despesas médicas

Nos termos do artigo 8°, inciso II, alinea "a", da Lei 9.250/1995, com a
redacdo vigente ao tempo dos fatos ora analisados, sdo dedutiveis da base de calculo do
imposto de renda pessoa fisica as despesas a titulo de despesas médicas, psicoldgicas e
dentarias, quando os pagamentos sdo especificados e comprovados.

Lei 9.250/1995:



Art. 8°. A base de calculo do imposto devido no ano-calendario
sera a diferenca entre as somas:

1 - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario,
exceto os iIsentos, os ndo-tributaveis, os tributaveis
exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributacdo definitiva,

II - das deducoes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos,
dentistas, psicologos, fisioterapeutas, fonoaudiologos, terapeutas
ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames
laboratoriais, servigos radiologicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentarias.

()

$ 2°- O disposto na alinea ‘a’ do inciso 11:

()

Il - restringe-se aos pagamentos feitos pelo contribuinte,
relativos ao seu proprio tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com
indicacdo do nome, endereco e numero de inscricdo no Cadastro
de Pessoas Fisicas ou no Cadastro de Pessoas Juridicas de quem
recebeu, podendo, na falta de documentagdo, ser feita indicagdo
do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.”

O Recorrente sustenta que o plano de saude da Associagdo dos Magistrados
Trabalhistas (AMATRA) foi constituido para custeio da saude dos magistrados, mediante
convénio, e foi estendido aos seus familiares, esposa/esposo, filhos.

Ocorre que, como dito pela DRI, este convénio ¢ apenas entre as partes - o
contribuinte e a Associagdo dos Magistrados Trabalhistas (AMATRA) - e ndo tem alcance
superior a legislacdo de imposto de renda.

A legislacdo restringe a deducdo dos pagamentos efetuados pelo contribuinte,
relativos ao proprio tratamento e ao de seus dependentes. No presente caso, na declaragcdo de
ajuste anual do contribuinte, ndo consta informacdes de dependentes. A alegacdo que as
pessoas indicadas como seus dependentes no plano de satide foram custeados por ele e que nao
utilizaram os valores em questdo em suas declaracdes de ajuste anual, ndo faz diferenga para
fins desta notificagdo pois isto foi op¢cdo dos mesmos. Tal fato ndo da o direito do interessado
utilizar a dedugdo em sua declaracio de ajuste anual. E uma questio legal, de direito, que esta
bem clara na legislagdo e foi exposta de forma bem clara na decisao a quo.

Neste diapasdo, merece trazer a baila o principio pela busca da verdade
material. Sabemos que o processo administrativo sempre busca a descoberta da verdade
material relativa aos fatos tributarios. Tal principio decorre do principio da legalidade e,
também, do principio da igualdade. Busca, incessantemente, o convencimento da verdade que,
hipoteticamente, esteja mais aproxima da realidade dos fatos.

De acordo com o principio sdo considerados todos os fatos e provas novos e
licitos, ainda que nao tragam beneficios a Fazenda Publica ou que ndo tenham sido declarados.
Essa verdade ¢ apurada no julgamento dos processos, de acordo com a analise de documentos,
oitiva das testemunhas, analise de pericias técnicas e, ainda, na investigacao dos fatos. Através
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das provas, busca-se a realidade dos fatos, desprezando-se as presung¢des tributarias ou outros
procedimentos que atentem apenas a verdade formal dos fatos. Neste sentido, deve a
administracdo promover de oficio as investigacdes necessarias a elucidagdo da verdade

material para que a partir dela, seja possivel prolatar uma sentenca justa.

A verdade material ¢ fundamentada no interesse publico, logo, precisa
respeitar a harmonia dos demais principios do direito positivo. E possivel, também, a busca e
andlise da verdade material, para melhorar a decisdo sancionatéria em fase revisional, mesmo
porque no Direito Administrativo nao podemos falar em coisa julgada material administrativa.

A apresentagdo de provas e uma analise nos ditames do principio da verdade
material estdo intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material
apresentara a versdo legitima dos fatos, independente da impressdo que as partes tenham
daquela. A prova ha de ser considerada em toda a sua extensdo, assegurando todas as garantias
e prerrogativas constitucionais possiveis do contribuinte no Brasil, sempre observando os
termos especificados pela lei tributaria.

A jurisdi¢do administrativa tem uma dindmica processual muito diferente do
Poder Judiciario, portanto, quando nos depararmos com um Processo Administrativo
Tributario, ndo se deve deixar de analisé-lo sob a égide do principio da verdade material e da
informalidade. No que se refere as provas, ¢ necessario que sejam perquiridas a luz da verdade
material, independente da intencdo das partes, pois somente desta forma serd possivel garantir
o um julgamento justo, desprovido de parcialidades.

Soma-se ao mencionado principio também o festejado principio
constitucional da celeridade processual, positivado no ordenamento juridico no artigo 5°, inciso
LXXVIII da Constituicdo Federal, o qual determina que os processos devem desenvolver-se
em tempo razoavel, de modo a garantir a utilidade do resultado alcangado ao final da demanda.

Ratifico, ademais, a necessidade de fundamento pela autoridade fiscal, dos
fatos e do direito que consubstancia o langamento. Tal obrigacdo, a motivagdo na edi¢do dos
atos administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como na Lei n® 9.784, de 1999,
como talvez de maneira mais importante em disposicdes gerais em respeito ao Estado
Democratico de Direito e aos principios da moralidade, transparéncia, contraditorio e controle
jurisdicional.

Assim sendo, com fulcro nos festejados principios supracitados, e baseando

no quanto exposto, entendo que deve ser negado provimento ao Recurso Voluntario e mantida
a decisao a quo nos seus exatos termos.

SELIC - Juros e multa aplicada

No que se refere aos tributos federais, a partir de 1° de janeiro de 1996, a taxa
SELIC passou a ser o indice de juros e corre¢do monetaria a ser aplicado desde o pagamento
indevido, por for¢a do art. 39, § 4°, da Lei9.250/95.

Assim, para os tributos federais iremos aplicar a taxa Selic (instituida pela Lei
n® 9.250/95) e ndo mais o regramento previsto no Codigo Tributario Nacional, haja vista que



ele proprio abre espago para que cada ente da federagdo legisle de forma distinta quanto aos
seus tributos.

Repetindo: o termo inicial da fluéncia tanto da correcdo monetaria quanto dos
juros de mora, nos tributos federais, apos 1° de janeiro de 1996, sera a data do recolhimento
indevido. Os demais tributos estaduais e municipais, salvo disposi¢do em lei em sentido
contrario dos respectivos entes da federacdo, se submetem ao regramento supramencionado
contido no CTN.

Nesta senda, resta claro que no caso de repeticdo de indébito de tributos
federais, tendo que considerar como termo inicial para contagem da SELIC a data do
recolhimento indevido, que no caso em comento, ocorreu em abril de 2003. Nao ha que se falar
em outro periodo de termo inicial da fluéncia da corre¢do monetaria. No entanto, como muito
bem colocado na decisdo a quo, deve ser observado o pagamento ja efetuado pelo contribuinte
no Darf juntado aos autos do processo (fls.2)

Por fim, a Simula CARF de niimero 4 ndo traz nenhum ponto de diivida em
relagdo a sua aplicagdo. Portanto, nao ha discussdo em relagao a sua aplicagao.

Sumula n° 4 - CARF: A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes
sobre débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil sdo devidos nos periodos de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidac¢do e Custodia - SELIC para titulos
federais.

Em que pese a multa ndo seja tributo, mas sim penalidade que tem por fim
coibir o cometimento de infragdes, ainda que, hipoteticamente, fosse aplicavel a questdo de
confisco, ndo compete a esta instancia administrativa sopesar a exigéncia tributaria: se ¢ ou nao
demasiada. Essa tarefa assiste ao Legislador e ao Poder Judiciario.

No ambito do Poder Executivo, deve a autoridade fiscalizadora apenas
cumprir a determinacdo legal, de forma vinculada e obrigatoria, aplicando o ordenamento
vigente as infragdes concretamente constatadas.

Assim sendo, entendo que deve ser mantida a decisdo a quo na sua
integralidade.

CONCLUSAO:

Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de, CONHECER ¢ NEGAR
PROVIMENTO ao recurso voluntario, por tudo o quanto acima exposto.

(assinado digitalmente)

Fernanda Melo Leal.
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Voto Vencedor

Conselheiro Jorge Henrique Backes, Relator

Verificada a tempestividade do recurso voluntario, dele conhego e passo a
sua analise.

A falta de indicacdo do nome do paciente, em recibo emitido em nome da
contribuinte, sem nenhuma investigagdo, sem nenhuma indicacdo de que ndo se trata o
contribuinte o paciente, nao se afigura motivo para nao aceitacdo do documento. Constitui-se
pratica comum a emissdo de recibos dessa maneira. A recusa deve apresentar alguma indicacao
de falta de idoneidade no documento. Nao foi o caso.

A falta de endereco no documento, como motivo para recusa, prende-se a
formalismo que poderia a mais das vezes ser suprido por simples pesquisa. Da mesma forma
ndo inquina o documento de nenhuma inidoneidade.

A falta de indicagdo mais clara do profissional foi alegada pelo acordao de
impugnacao, mas o proprio Despacho Decisorio ao descrever a pratica recorrente de deducao
desse profissional o aponta como dentista.

Ha elementos na documentacdo que indicam a necessidade de verificagdo,
investigacao. O lancamento fez uma tentativa de inquinar inidoneidade por uma pratica de
dedugdo repetida de valores elevados do mesmo profissional, mas o que ¢ um indicio a
investigar passou a ser um fator de recusa.

No caso, afora a repeti¢do citada, ndo foram solicitados outros elementos de
prova de maneira objetiva. Tampouco foram apresentados vicios, indicios ou circunstancias
desabonadoras para os documentos apresentados pelo contribuinte. Nao foi apresentada
nenhuma investigagdo, circularizacdo, ou outro procedimento de verificacdo que indicasse
algum problema, ou mesmo duvida, nos documentos.

Como as alegacdes de recusa se prenderam a formalidades, e os documentos
indicam prestacdo de servigos médicos, na duvida, na falta de fundamentacdo na recusa e na
auséncia de indicacdes desabonadoras claras, entendo pela aceitacao dos documentos.

Em argumentacgdo geral, os recibos ndo tem valor absoluto para comprovacao
de despesas médicas, podendo ser solicitados outros elementos de prova, tanto do servigo como
do pagamento. Mesmo que ndo sejam apresentados outros elementos de comprovacao, a recusa
a sua aceitagdo, pela autoridade fiscal, deve estar fundamentada. Como se trata do documento
normal de comprovacdo, para que sejam glosados devem ser apontados indicios consistentes
que indiquem sua inidoneidade.

Nao deixo de fazer aqui uma fundamentacdo do entendimento expresso
acima, pois a falta de fundamentagdo ¢ a matéria em discussdo. Muitas vezes a autoridade
fiscal baseia a recusa a dedugdes no art.73 do Decreto n°® 3.000, de 1999, que assim dispos:



Art. 73. Todas as deducoes estdo sujeitas a comprovagdo ou
Justificagdo, a juizo da autoridade lancadora (Decreto-Lei n°
5.844, de 1943, art. 11, § 3°).

$ 1° Se forem pleiteadas dedugoes exageradas em relagdo aos
rendimentos declarados, ou se tais dedugoes ndo forem cabiveis,
poderao ser glosadas sem a audiéncia do contribuinte (Decreto-
Lein®5.844, de 1943, art. 11, § 4°).

Tal artigo indica que determinados documentos ndao fazem prova absoluta,
podendo ser solicitados elementos adicionais de comprovagdo. No entanto, isso ndo significa
que o juizo, o fundamento da autoridade, dos fatos e do direito, ndo necessite ser apresentado.
E tal obrigagdo, a motivacdo na edicdo dos atos administrativos, encontra-se tanto em
dispositivos de lei, como veremos na Lei n® 9.784, de 1999, como talvez de maneira mais
importante em disposi¢cdes gerais em respeito ao Estado Democratico de Direito e aos
principios da moralidade, transparéncia, contraditorio e controle jurisdicional.

O langamento pode até ocorrer sem pedido de esclarecimentos ou de prévia
intimac¢ao ao contribuinte, como consta inclusive em sumula do CARF:

Sumula CARF n° 46: O langamento de oficio pode ser realizado
sem prévia intimagdo ao sujeito passivo, nos casos em que o
Fisco dispuser de elementos suficientes a constitui¢do do crédito
tributario.

No entanto, a recusa ndo pode prescindir de justificativa, inclusive porque
dedugdes elevadas podem estar completamente dentro da lei e do direito do contribuinte.

Trazendo-se um pouco de doutrina percebe-se claramente a necessidade da
motivagdo. Diz Celso Antonio Bandeira de Mello, em relagdo aos atos discriciondrios:

“A motivagdo deve ser prévia ou contempordanea a expedi¢do do
ato. (...) Naqueloutros, todavia, em que existe discricionariedade
administrativa ou em que a pratica do ato vinculado depende de
apurada apreciagdo e sopesamento dos fatos e das regras
Jjuridicas em causa, ¢ imprescindivel motivagdo detalhada. [...]

E Maria Sylvia Zanella Di Pietro, sobre a motivagdo expressa-se assim::

“O principio da motivagdo exige que a Administracdo Publica
indique os fundamentos de fato e de direito de suas decisoes. Ele
esta consagrado pela doutrina e pela jurisprudéncia, ndo
havendo mais espago para as velhas doutrinas que discutiam se
a sua obrigatoriedade alcangava so os atos vinculados ou s6 os
atos discricionarios, ou se estava presente em ambas as
categorias. A sua obrigatoriedade se justifica em qualquer tipo
de ato, porque se trata de formalidade necessaria para permitir
o controle de legalidade dos atos administrativos.”

E além de principios e doutrinas, também a lei , como antes aventado, dispoe
sobre a obriga¢do de motivar. A Lei n® 9.784/1999 que regula o processo administrativo no
ambito da Administracao Publica Federal em seu artigo 50, dispoe:

“Art. 50. Os atos administrativos deverdo ser motivados, com
indicagdo dos fatos e dos _fundamentos juridicos, quando:

1 — neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
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11 — imponham ou agravem deveres, encargos ou sangoes;

11 — decidam processos administrativos de concurso ou selegdo
publica;

1V — dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo
licitatorio;

V — decidam recursos administrativos;
VI — decorram de reexame de oficio;

VIl — deixem de aplicar jurisprudéncia firmada sobre a questdo
ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatorios
oficiais;

VIII-  importem  anulagcdo, revogag¢do, suspensdo ou
convalidacdo de ato administrativo.”

Esse artigo da lei ndo faz diferenciagdo entre atos vinculados ou
discricionarios. Todos os atos que se encaixam nas situacdes dos supracitados incisos, sejam
vinculados ou discricionérios, devem compulsoriamente ser motivados. A amplitude e o
imenso alcance desse artigo sobre os atos administrativos nao deixa nenhum resquicio de
incerteza ou de duvida: a regra ampla e geral ¢ a obrigatoriedade de motivacdo dos atos
administrativos.

E como principio, de maneira ndo menos importante, veja-se o que diz sobre
a matéria o art. 2° da mesma Lei 9.784, de 1999:

“Art. 2° A Administracdo Publica obedecera, dentre outros, aos
principios da legalidade, finalidade, motivacdo, razoabilidade,
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditorio,
seguranc¢a juridica, interesse publico e eficiéncia.

Pardgrafo unico. Nos processos administrativos serdo
observados, entre outros, os criterios de:

(...)

VII - indicagdo dos pressupostos de fato e de direito que
determinarem a decisdo;

VIII — observdncia das formalidades essenciais a garantia dos
direitos dos administrados,

IX - adogdo de formas simples, suficientes para propiciar
adequado grau de certeza, seguranga e respeito aos direitos dos
administrados;

X - garantia dos direitos a comunicag¢do, a apresentacdo de
alegagoes finais, a produgdo de provas e a interposi¢do de
recursos, nos processos de que possam resultar san¢oes e nas
situagoes de litigio;

(...)



XIII - interpretagdo da norma administrativa da forma que
melhor garanta o atendimento do fim publico a que se dirige,
vedada aplicagdo retroativa de nova interpreta¢do”.

Assim, na auséncia de fundamentos consistentes que indiquem inidoneidade
dos documentos usuais de comprovacao, ¢ indevida a glosa de despesas médicas.

Conclusdo

Em razao do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntario.
E como voto.
(assinado digitalmente)

Jorge Henrique Backes - Relator
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